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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
GABINETE DO PREFEITO  
 

 

 
 

ERRATA NO DECRETO  097, De 21 de Maio de 2020 
 

 
No Decreto Municipal de n.º 097, de 21 de maio de 2020, que: “Dispõe sobre medidas 
complementares e temporárias de prevenção e controle para enfrentamento ao COVID-
19 no âmbito do Município de Souto Soares.”,	publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, em 21/05/2020: 

 
ONDE SE LÊ: 
 

Art. 1º. (...) 
 
Parágrafo Único (...)  

 
 
LEIA-SE:  
 

Art. 1º. (...) 
 
Parágrafo Primeiro (...) 
 

      
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 22 de maio de 2020. 
 

 
 
             

André Luiz Sampaio Cardoso 
= Prefeito Municipal = 
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